
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO Proc. 1445/72 

INTERESSADO - Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu 

ASSUNTO - Recontratação de Professor-Assistente Doutor - Hélcio 

Rocha Gallego - Departamento de Agrotecnia e Geologia 

RELATOR - Conselheiro Alpínolo Lopes Casali 

PARECER - Nº 1724/74, CTG; Aprov. em 7 / 8 / 7 4 ; Comunicado ao 

Pleno em 14/08/74.(Proc. 1445/72) 

VOTO 

Histórico: - A Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botuca-

tu submeteu ao Conselho Estadual de Educação, por intermédio da Coor-

denadoria do Ensino Superior, o pedido de recontratação do professor 

Hélcio Rocha Gallego na categoria de Professor-Assistente Doutor. 

Contratado em 1969, como Instrutor, colocado no regime 

RDIDF, por Parecer da CPRTI, de 1970, o docente foi recontratado na 

categoria de Professor-Assintente, e, por requerimento de 2 de maio 

do corrente ano, a Faculdade, uma vez mais, solicita a sua recontra-

tação na categoria docente, porém, de Professor-Assistente Doutor. 

Contam e provam os autos que o professor Hélcio da Ro-

cha Gallego concluiu, na Escola Superior de agricultura "Luiz de 

Queiroz", o curso de pós-graduação em Solos e Nutrição de Plantas 

(1971 e 1972) e obteve o grau de Doutor ao ser aprovado na defesa 

de sua tese "Contribuição ao estudo da gênese de latosolos-fase are-

noso do município de Botucatu." 

Apreciação: - Além dos comprovantes da conclusão do curso de pós-

graduação e da obtenção do doutoramento, por meio de defesa de tese, 

os autos do presente protocolado revelam que o professor Hélcio Ro-

cha Gallego exerceu atividade docente, ministrando aulas de Minera-

logia, e Geologia aos alunos do Curso de Ciências Agronômicas (fls.-

56). 

O Relator é favorável ao pedido. 

Conclusão: - Aprova-se a recontratação do engenheiro agrônomo Hél-

cio Rocha Gallego, junto ao Departamento de Agrotecnia e Geologia, 

na categoria docente de Professor-Assistente Doutor, na Faculdade 

de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu. 

São Paulo, 22 de julho de 1974 

a) Conselheiro Alpínolo Lopes Casali 

DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 
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Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amé-

lia Americano Domingues de Castro, Olavo Baptista Filho, Oswaldo 

Aranha Bandeira de Mello, Riva-

dávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 7 de agosto de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins 

Presidente 


